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Autoria Vereador: Luiz Sobrinho de Albuquerque Damião

O vereador que esta subscreve. vem na forma regimental e após ouvir o
soberano Plenário desta casa, conforme Lei orgânica e Regimento Intemo em vigor.
requerer do PreÍ'eito Municipal Exmo. sr. Reginaldo Martins Del colle. através do
seu setor responsável a necessidade de instalação de redutores de velocidades (quebra-
molas) nas seguintes vias públicas do município:

r Rua Thomas Padilha dos Santos (instalar dois quebra-molas em pontos
estratégicos).

o Rua Adriano Reis Carvalho (instalar um quebra-molas na lateral da Creche).
o Rua Luiz Pereira da Costa (instalar um quebra-molas em frente a creche).
. Avenida Jorge Amado (instalar três quebra-molas em pontos estratégicos).

JT]STIFICATIVA

A presente proposição visa atender às reivindicações dos moradores das referidas vias,
que relatam preocupação constante com o tráfego de veículos em velocidade acima
do permitido, colocando em risco a segurança dos pedestres. Ressalta-se que nas
proximidades da Creche Municipal há intensa circulação de crianças. pais e

profissionais da educação. especialmente nos horários de entrada e saída. o que exige
atenção redobrada. AIém disso. vias como a Avenida Jorge Amado e a Rua Thomas
Padilha dos Santos apresentam fluxo significativo de veículos, sendo necessária a

implantação de múltiplos redutores de velocidade em pontos estratégicos. a fim de
garantir maior controle do trânsito e prevenir acidentes.

A instalação dos quebra-molas contribuirá diretamente para a diminuição da

velocidade dos veículos, promovendo maior segurança viária. organização do tráÍ-ego

e proteção aos munícipes.

Sala das s, aos 30 dias do mês de março do ano de 2026
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